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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.431 DE 07 DE ABRIL DE 2020.

Autoriza o remanejamento, a transposição e a transferência de recursos das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária anual para 2020, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Comissão de Finanças e Orçamento, composta pelos Vereadores Fernanda de Castelha Afonso (Presidente), José Valdez da Silva (Membro) e Fabiano Santos Cunha (Membro), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, até o limite de 12% (doze por cento) do valor total do Orçamento vigente, a efetuar através de Decreto, o remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, durante a execução orçamentária do exercício 2020.

Art. 2º. Para os fins desta Lei, entende-se como:

I – Remanejamentos são realocações na organização de um ente público, com destinação de recursos de um órgão para outro.

II – Transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho e/ou ações, dentro do mesmo órgão.

 III – Transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

Art. 3º. O Decreto que consubstanciar as realocações orçamentárias autorizadas pela presente lei apresentará as alterações da natureza, das fontes e da destinação de recursos da receita orçamentária, dos códigos e das descrições das modalidades de aplicação, dos grupos de natureza de despesa, das funcionais programáticas e unidades orçamentárias e as fontes de recursos decorrentes do remanejamento, transposição ou transferência.

Art. 4°.  O ato que proceder as realocações orçamentárias de que trata a presente lei serão publicados no órgão de divulgação oficial do Município, acompanhado de exposição que o justifique, explicitando a motivação do ato, e encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Araxá, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua publicação.

Art. 5°.  A Câmara Municipal poderá sustar qualquer realocação em caso de ofensa ao interesse público, ou ao não atendimento às determinações da presente lei.

§ 1º.  A sustação citada no “caput” deste artigo se dará através de Decreto Legislativo, cujo projeto:

I – será, de iniciativa da Mesa Diretora, qualquer comissão ou vereador;

II – será encaminhado apenas à Comissão de Finanças e Orçamento para parecer;

III – será votado em Plenário, exigindo-se maioria simples para sua aprovação;

IV – obedecerá, pata sua tramitação as normas regimentais, que não colidam com a presente lei.

§ 2º. Para a elaboração de seu parecer, faculta-se à Comissão de Finanças e Orçamento proceder a realização de audiência pública, hipótese em que os prazos regimentais para elaboração do parecer, serão acrescidos em até 15 (quinze) dias úteis.  

Art. 6°.  Fica autorizado, o Poder Executivo a proceder alterações de fontes de recursos discriminados na lei orçamentária para execução de determinado elemento de despesa.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 2020.
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